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f,âmara Municipal de Eachoeirinha
Casa Vereador CÍcero Eintra
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PROCESSO DE LTCTTAçÂO N.003/2026
MODALIDAOE: DISPENSA No 003/2026

Art. 75. E dispensável a licitação:

ll - para contrataçâo que envolva valores inferiores a
R$ 65.492,1'l (sessenta e cinco mil, quatrocentos e
noventa e dois reais e onze centavos), no caso de
outros serviços e compras;

tl

As contratações de que tratam os incisos le ll do caput deste artigo seráo
prêferencialmente precedidas de clivulgação de aviso em sÍtio eletrônico oÍicial, pelo
prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especiÍicação do objeto pretendido e com
a manifestaçâo de interesse da Câmara Municipal em obter propostas adicionais de
eventuais interessados, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa. Após
solicitação e juntada de documentos da empresa: J AVELANE DA SILVA CNPJ/MF
sob o n" 41.475.E40/0001-98, comprovando desempenho anterior e, de onde se
permite inferir que a sua empresa é adequada à plena satisfação do objeto do
contrato.

Autorizo a contratação direta, desde que o preço esteja dentro do valor de
mercado.

Cachoeirinha - PE,02 de fevereiro de 2026.

FABIANA MARIA DA SILVA
Agente de Gontratação

RAZÃO DE ESCOLHA DO FORNECEDOR
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Eâmara Municipal de Eachoeirinha
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PROCESSO LtC|TATÓR|O No 003/2026
D|SPENSA DE LTCTTAÇÃO No 003/2026

No art. 75, da Lei no 14.13312'1, estabeleceu o legislador que o processo de
DISPENSA deve ser instruído com a justificativa do preço. Na hipótese sob exame,
a interessada apresentou os preços para contratação de empresa para

disponibilização sistema (SOFTWARE) de Patrimônio, com apoio administrativo,
levantamento patrimonial e tombamento dos bens da Câmara Municipal de
Cachoeirinha PE, cujas despesas para o fornecimento ficarão a cargo do
contratado.

Valor total R$ 44.000,00 (Quarenta e quatro mil reais). Após pesquisa de
valor de mercado para a contratação de empresa para disponibilizafro sistema
(SOFTWARE) de Patrimônio, com apoio administrativo, levantamento patrimonial e
tombamento dos bens da Câmara Municipal de Cachoeirinha PE, conforme
evidencia a documentaçâo acostada, percebe-se que o preço apresentado se revela
de acordo com o valor de mercado para os produtos que se deseja contratar, na
medida em que se apresenta inferior aqueles contratados por outros fornecedores
para municÍpios do porte de Cachoeirinha /PE.

Assim sendo, a decisão em contratar pelo preço proposto pela empresa
decorre do Íato deste se apresentar compatível com os preços de mercado.

Cachoeirinha - PE, 02 de fevereiro de 2O26

FA IANA MARIA DA SILVA
Agente de Contratação
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JUSTIFICATIVA DO PREÇO
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PROCESSO DE LIC|TAÇÃO No 003/2026
MODALIDADE: DISPENSA No 003/2026
INTERESSADO: Câmara Municipal de Gachoeirinha /PE

Por força do Art. 75, ll - da Lei 14.13312021 , submeto os autos do processo de
DISPENSA de licitaçâo, para contrataÉo de empresa para disponibilizaçáo sistema
(SOFTWARE) de Patrimônio, com apoio administrativo, levantamento patrimonial e
tombamento dos bens da Câmara Municipal de Cachoeirinha PE, cujas despesas
para o fornecimento ficarão a cargo do contratado, que exige, pela sua natureza e
especificidade e com larga experiência no mercado.

Cachoeirinha - PÉ.,02 de fevereiro de 2026.

FABIANA MARIA DA SILVA
Agente de Contratação

Ruâ AlcxsÍtdÍ! Eoirsô Í'4. fondh.t 3742-11668742119'9 c-mâal É9I99úE!ê:!e!úilSjqbr CNPJ: I L470.523/0ool-18

DESPACHO


